
Deputado Alex Manente. Presentes os Deputados: Mozart
Russomanno, Rui Falcão, Patrícia Lima, João Barbosa e
Hamilton Pereira (membro substituto). Ausentes os Deputados
Roberto Engler (por motivo justificado), Vanessa Damo e Edson
Ferrarini. Presentes também, no decorrer dos trabalhos, os
Deputados: Paulo Barbosa (membro efetivo), Enio Tatto, Vice-
Presidente da CPI da Telefonia, Said Mourad, Sub-relator da
CPI da Telefonia e Davi Zaia. Havendo número regimental, o
Senhor Presidente declarou aberta a reunião. Pela ordem, a
Deputada Patrícia Lima, solicitou a dispensa da leitura da ata
da reunião anterior que foi considerada aprovada. O Senhor
Presidente agradeceu a presença dos Senhores Hilton Teixeira
Mendes, Diretor de Desenvolvimento de Terminais do Grupo
VIVO, Carlos Cupo, Diretor Territorial da TIM Brasil Serviços e
Participações e Marcelo Pereira, Diretor de Assuntos
Regulatórios e Externos da CLARO Telecon Américas. Após
solicitar que os mesmos tomassem assento à mesa, aludiu que
o objeto da reunião seria dar atendimento a requerimento de
iniciativa do Deputado João Barbosa, aprovado em reunião
realizada em 21 de agosto, no qual foi solicitado que as
empresas concessionárias de telefonia móvel, prestassem
esclarecimentos sobre o sistema de bloqueio que obriga a utili-
zação dos aparelhos celulares com reserva de exclusividade
para cada operadora. Agradecendo também a presença do
Senhor Bruno de Carvalho Ramos, representante da ANATEL -
Agência Nacional de Telecomunicações, o Senhor Presidente
convidou-o a tomar assento à mesa. Em seguida o Senhor
Presidente agradeceu a presença da Dra. Vanessa Vieira, repre-
sentante da PRO TESTE - Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor, da Dra. Salma Amaral, representante da
Fundação PROCON, do Dr. Anis Kfouri Jr., Presidente da
Comissão de Fiscalização da Qualidade de Serviço Público da
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/SP e do Dr. Arnaud
Madeira, Presidente da Associação Nacional dos Usuários de
Telefones. Em seguida, propôs aos demais parlamentares que,
inicialmente, os convidados apresentassem seus esclarecimen-
tos utilizando-se para tanto do prazo de 10 minutos e, após a
oitiva dos representantes das empresas, seriam abertas inscri-
ções para os deputados fazerem seus pronunciamentos. Uma
vez que a referida sistemática foi aprovada, o Senhor
Presidente convidou os representantes das empresas de telefo-
nia móvel a se manifestarem. Antes de passar a palavra aos
senhores parlamentares inscritos e com a anuência dos mes-
mos, o Senhor Presidente convidou o representante da ANA-
TEL, o Dr. Bruno de Carvalho Ramos, para fazer seu pronuncia-
mento, informando que, na qualidade de Gerente-Geral de
Comunicações Pessoais Terrestres da referida Agência, foi o
responsável pelo despacho proibindo a operadora CLARO de
vender celular bloqueado. Após solicitar que a Secretaria distri-
buísse aos presentes, cópia do citado documento, o Senhor
Presidente, passou a palavra ao representante da ANATEL.
Inicialmente, o Dr. Bruno Ramos declarou ter ficado muito
satisfeito ao ser designado pelo Dr. Ronaldo Sardenberg para
participar deste evento pois, vislumbrou a oportunidade de
apresentar o posicionamento da Agência, justamente, no
aspecto mais significativo que, em sua opinião, lamentavel-
mente não fica devidamente registrado: que é o duro embate
travado diariamente entre a Agência, no papel de fiscalizar e
manter o vasto arcabouço regulamentar infra-legal, e as
empresas. Após a explanação do representante da ANATEL, o
Senhor Presidente passou a palavra ao Deputado Said Mourad
que, cumprimentou a todos os integrantes da Comissão pela
relevância do trabalho realizado e, na condição de Sub-Relator
da CPI da Telefonia, colocou-se à disposição deste organismo.
Agradecendo em nome da Comissão os cumprimentos recebi-
dos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Deputado
João Barbosa que apresentou suas indagações ao representan-
te da TIM que, em resposta, passou a tecer suas considera-
ções. Na seqüência, o Sr. Presidente passou a palavra ao
Deputado Mozart Russomanno. O Deputado, na condição de
integrante do INADEC - Instituto Nacional de Defesa do
Consumidor, apresentou suas indagações e reclamações mais
freqüentemente registradas naquela entidade. Após a oitiva
das respostas dos representantes das empresas, segundo o cri-
tério de inscrição, o Senhor Presidente passou a palavra aos
próximos inscritos: deputados Paulo Barbosa, Rui Falcão e Enio
Tatto. Após a manifestação dos parlamentares, e no durante a
apresentação das respostas por parte dos convidados, o
Senhor Presidente, justificando a necessidade de ter de ausen-
tar-se, solicitou ao Deputado Mozart Russomanno que, na con-
dição de Vice-Presidente, assumisse a condução dos trabalhos.
Ao final do pronunciamento dos palestrantes, o Senhor
Presidente, face ao inicio da Ordem do Dia, agradeceu a pre-
sença dos convidados, dos deputados, dos representantes das
entidades de defesa do consumidor, dos profissionais da
imprensa e do público presente, e declarou encerrada a reu-
nião, que foi gravada pelo Serviço de Audiofonia, passando o
teor da mesma, após transcrição, a fazer parte integrante
desta ata, para todos os fins regimentais. Eu, Benedito Roberto
Ferreira, Agente Técnico Legislativo, lavrei a presente ata, que
vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim. Aprovada em
reunião de 29 de novembro de 2007.

a) Deputado ALEX MANENTE - Presidente
a) Benedito Roberto Ferreira - Secretário

COMISSÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS CONSUMIDOR
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO

DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA.

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, às
quatorze horas e trinta minutos, no Auditório Franco Montoro
da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se
a Primeira Reunião Ordinária da Comissão de Defesa dos
Direitos do Consumidor, da Segunda Sessão Legislativa da
Décima Sexta Legislatura, sob a presidência do Senhor
Deputado Alex Manente. Presentes os Deputados: Rui Falcão,
João Barbosa, Edson Ferrarini e Roberto Massafera (substituto
eventual). Ausentes os Deputados: Bruno Covas, Paulo
Barbosa, Vanessa Damo, Patrícia Lima (por motivo justificado)
e Mozart Russomanno. Havendo número regimental, o Senhor
Presidente declarou aberta a reunião. Após agradecer a pre-
sença do convidado Dr. Marcelo Salles Holanda de Freitas,
Diretor de Tecnologia, Empreendimentos e Meio Ambiente da
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, o Senhor Presidente anunciou o objeto da reunião,
qual seja, solicitar ao representante da Sabesp, esclarecimen-
tos sobre a qualidade do produto fornecido pela concessioná-
ria, bem como, acerca dos procedimentos adotados para
cobrança do mesmo, em conformidade com Requerimento
apresentado pelo Deputado João Barbosa, aprovado em reu-
nião realizada em 21 de junho de 2007. Assim sendo, o Senhor
Presidente conferiu ao convidado o prazo de vinte minutos
para fazer sua explanação e convidou os deputados presentes
a se inscreverem para apresentar suas indagações e considera-
ções. Após a exposição do convidado apoiado por material elu-
cidativo acerca da atuação da concessionária, o Deputado Rui
Falcão apresentou seu questionamento, que foi respondido
pelo convidado. Em continuidade, o Senhor Presidente apre-
sentou seu pronunciamento e suas indagações, que foram res-
pondidas pelo convidado que, entretanto, ponderou que

somente o presidente da concessionária teria condições de
apresentar as justificativas e o posicionamento solicitado, res-
pondendo assim plenamente às questões formuladas. Assim
sendo, o Senhor Presidente, bem como os demais parlamenta-
res, consideraram a necessidade de convidar o Dr. Gesner José
Oliveira Filho, presidente da Sabesp, para responder às ques-
tões, aprofundando e dando continuidade às averiguações
deste órgão legislativo, concernentes à qualidade do produto
fornecido pela concessionária. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, que foi grava-
da pelo Serviço de Audiofonia, passando o teor da mesma,
após transcrição, a fazer parte integrante desta ata, para todos
os fins regimentais. Eu, Benedito Roberto Ferreira, Agente
Técnico Legislativo, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo
Senhor Presidente e por mim. Aprovada em reunião de 17 de
abril de 2008.

a) Deputado ALEX MANENTE - Presidente
a) Benedito Roberto Ferreira - Secretário

Atos Administrativos
ATO DA MESA, Nº 09/2008
DE 28/04/2008
A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de ade-
quação da disciplina constante do Ato nº 10/2006, da Mesa, em
função da criação da Liderança da Minoria, DELIBERA:

Artigo 1º - O “caput” do artigo 2º do Ato nº 10/2006, da
Mesa, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - Os serviços de reprografia serão de uso exclu-
sivo interno da Presidência, da 1ª Secretaria, da 2ª Secretaria,
dos Gabinetes de Membros da Mesa Substituta, da Liderança
de Governo, da Liderança da Minoria, das Lideranças de
Representações Partidárias, do Instituto do Legislativo
Paulista, do Núcleo de Qualidade, do Núcleo de Fiscalização e
Controle, Assessorias Policiais Civil e Militar e das Secretarias
Gerais e unidades a elas vinculadas, da Comissão Permanente
de Licitação e do SOS Racismo.................................................”

Artigo 2º - Os anexos I e II ao Ato 10/2006, da Mesa, pas-
sam a vigorar acrescidos dos seguintes itens:

“ANEXO I DO ATO Nº 10/2006
COTAS DE REPROGRAFIA
GABINETE DA LIDERANÇA DA MINORIA: 750 (setecentas

e cinqüenta) cópias simples/mês”

“ANEXO II DO ATO Nº 10/2006
COTAS DE IMPRESSÃO OFSETE
GABINETE DA LIDERANÇA DA MINORIA: 1.250 (um mil e

duzentos e cinqüenta) cópias simples/mês”
Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DECISÕES DA MESA
DE 28/04/2008
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar n.º 180, de 12
de maio de 1978:

ANDREIA LUCIA GONÇALVES DA SILVA DUTRA COSTA,
RG nº 24123158-9, do cargo que vem exercendo, em comis-
são, de Auxiliar Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria
da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 10/05/2008.

(Decisão nº 837/2008);
RODRIGO ANTONIO DUQUE ANDRADE, RG nº 14791548-

X, do cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor
Especial Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 10/05/2008.

(Decisão nº 838/2008);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei
Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:

ADRIANA APARECIDA MACHADO DINIZ, RG nº 22750526-
8, para exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de AILTON
LEME DE OLIVEIRA.

(Decisão nº 839/2008);
FABIO ARANTES CORREA, RG nº 28167423-1, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96,
em vaga criada pela Resolução 854/2007.

(Decisão nº 840/2008);
GILMAR PINATO, RG nº 10903731, para exercer, em

comissão, o cargo de Jornalista, do SQC-I do Quadro da
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento
fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 12803/2008, em
vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº 841/2008);
GONÇALO FREIRE FERREIRA, RG nº 26697312-7, para

exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
MUNIR MUHAMED JAMOUL.

(Decisão nº 842/2008);
MARIO MIGUEL RUSSO FILHO, RG nº 7845968, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de VANIA
PINTO BERGAMO CARAMEZ.

(Decisão nº 843/2008);

DESIGNANDO a Sra. CLAUDIA MAGALHÃES LOPES DA
SILVA, RG. nº 16775696-5, ocupante em caráter efetivo do
cargo de Agente Legislativo de Serviços Técnicos e
Administrativos e, em comissão, do cargo de Assessor Técnico,
para substituir o Sr. ANTONIO CARLOS DIAS PEREIRA FILHO,
no cargo de Assessor Chefe de Gabinete, no período de 17 a
21/04/2008, durante o seu impedimento por motivo de férias
regulamentares.

(Decisão nº 844/2008);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 19640, MUNIR MUHAMED JAMOUL, a partir de
22/04/2008

(Decisão nº 845/2008);
Mat 19720, SANDRA RIBEIRO DE SOUZA QUEIROZ, a par-

tir de 26/04/2008
(Decisão nº 846/2008);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 8684, BERENICE LIMA PALMA, GED Nível X, a partir
de 08/04/2008

Mat 10650, MARIA IGNEZ GARRETA MENEZES, GED Nível
X, a partir de 08/04/2008

Mat 19431, RICARDO LOPES FERRAZ AFFONSO, GED
Nível V, a partir de 08/04/2008

(Decisão nº 847/2008);
Mat 6242, WALDEMAR APARECIDO CASTELANI, GED

Nível X, a partir de 08/04/2008
Mat 6848, YARA CANTO PEREIRA, GED Nível X, a partir

de 08/04/2008
(Decisão nº 848/2008);

DECIDINDO, no Processo RGE nº4744/07, que trata da
Homologação - Tomada de Preços nº 01/07, do tipo “Menor
Preço”, que tem por objeto a contratação de empresa de enge-
nharia especializada no ramo de construção civil para execu-
ção de serviços de reforma da garagem da ALESP, sob o regi-
me de empreitada por preço global, conforme especificações
constantes do Projeto Básico (Anexo III), da Proposta
Comercial (Anexo IV) e da Minuta de Contrato (Anexo V).

I - HOMOLOGAR, nos termos do prescrito no art. 43, VI,
da Lei Federal nº 8.666/93, o procedimento licitatório em epí-
grafe, consoante o julgamento procedido pela Comissão
Permanente de Licitação, em sua Sétima Reunião Extraordi-
nária (fls.796), ratificado em sua Nona Reunião Extraordinária
(fls.811/814) e na Decisão de Mesa nº 4494/2007 (fls. 817),
todas devidamente publicadas no Diário Oficial do Estado;

II - ADJUDICAR o objeto do certame para a empresa
LECON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.;

III - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes,
no valor de R$ 169.698,70 (cento e sessenta e nove mil e seis-
centos e noventa e oito reais e setenta centavos), nos termos
das reservas financeira e orçamentária, acostadas a fls.835 e
838/839;

IV - CONVOCAR, à vista do disposto no item 11.1. do
Edital, a empresa mencionada no item II, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da data da publicação desta decisão
no Diário Oficial do Estado, compareça junto a este Poder para
a assinatura do respectivo termo de contrato;

V - DELEGAR competência ao Senhor Secretário Geral de
Administração para representar este Poder quando da assina-
tura do respectivo termo de contrato, o qual deverá ser publi-
cado, nos termos da legislação em vigor.

(Decisão nº 849/2008);

DECIDINDO, no Processo RGE nº2713/2000, à vista do
disposto no Artigo Único da Disposição Transitória constante
do Ato nº 08/2008, da Mesa, conceder ao Senhor MOACYR DE
TOLEDO FILHO, servidor efetivo oriundo da Secretaria de
Economia e Planejamento, afastado junto a este Poder desde
10/05/1999, atualmente ocupante do cargo, de provimento em
comissão, de Assessor Especial Parlamentar do QSAL, matrícu-
la nº 14.990, o benefício do abono de permanência, retroativa-
mente à data da implementação das exigências das exigências
para sua aposentadoria voluntária.

(Decisão nº 850/2008);

RATIFICANDO, no Processo RGE nº 7592/07, nos termos
do artigo 26 da Lei federal nº 8.666/93, com suas alterações, o
ato praticado pelo Senhor Secretário Geral de Administração,
de fls. 14, concernente à abertura de nota de empenho ordiná-
rio, em regime de adiantamento, bem como a realização das
respectivas despesas, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), para atender a gastos decorrentes de viagens de funcio-
nários deste Poder, incluindo custos de passagem aérea, hos-
pedagem, alimentação, transporte local e outras despesas cor-
relatas (elemento econômico nº 339039-99), no período com-
preendido entre abril e junho de 2008.

(Decisão nº 851/2008);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 28/04/2008
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: CARLOS FREDERICO BARBOSA BENTIVEGNA
RG: 21449134-1 Matrícula: 19583
Gratificação: Assessor Chefe de Gabinete de Liderança
Cessada a partir de: 26.04.2008
Nome: CLAUDIO DAS DORES SILVA
RG: 17303724 Matrícula: 19286
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
Cessada a partir de: 31.03.2008
Nome: EVERTON SOARES FERREIRA
RG: 33837223-4 Matrícula: 18978
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
Cessada a partir de: posse novo cargo
Nome: JOSANIAS CASTANHA BRAGA
RG: 3659224 Matrícula: 20010
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Cessada a partir de: 26.04.2008
Nome: JOSE ROCHA CUNHA
RG: 13376044-3 Matrícula: 17989
Gratificação: Secretário Parlamentar II
Cessada a partir de: posse novo cargo
Nome: SANDRA RIBEIRO DE SOUZA QUEIROZ
RG: 13490883 Matrícula: 19720
Gratificação: Assistente Legislativo I
Cessada a partir de: 26.04.2008
Nome: SIRLENE FREITAS DE ALBUQUERQUE
RG: 16644903 Matrícula: 19950
Gratificação: Assistente Técnico Legislativo III
Cessada a partir de: 26.04.2008

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: DANIELLE MATIAS FRANÇA
RG: 32671525-3
Gratificação: Jornalista
Nome: EVERTON SOARES FERREIRA
RG: 33837223-4
Gratificação: Agente de Segurança Parlamentar
Nome: GERUSAEL SANTOS RIBEIRO
RG: 13801965-4
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
Nome: JOSE ROCHA CUNHA
RG: 13376044-3
Gratificação: Assessor Chefe de Gabinete de Liderança
Nome: LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA
RG: 28192867-8
Gratificação: Assistente Técnico Legislativo III
Nome: MARCIA SERAFIM DOS SANTOS
RG: 23227991-3
Gratificação: Assistente Legislativo I
Nome: MARILIA INES BETIOLI DE CASTRO KITSUWA
RG: 32564416-0
Gratificação: Secretário Parlamentar II
Nome: TIAGO BARBOZA DE CARVALHO
RG: 40704897-2
Gratificação: Assessor Técnico Parlamentar

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
18.12.2007 que cessou gratificação de representação atribuída a:

Nome: CLAUDIA TACONI CORTIJO
RG: 18958244 Matrícula: 19609
Gratificação: de Auxiliar Legislativo de Serviços

Administrativos, tendo em vista o expediente SRF Nº 328/08,
do Serviço de Registro Funcional.

DECLARANDO que a gratificação de representação atri-
buída a:

Nome: MARIA AMÉLIA LINS
RG: 13608616-0 Matrícula: 16341
Gratificação: de Agente Técnico Legislativo Especializado,

deve ser considerada de Diretor Técnico Legislativo de Serviço,
no período de 16.04.2008 a 30.04.2008, tendo em vista a FSE
nº 074/08, do DRH.

Nome: MARIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
RG: 30447843-X Matrícula: 15432
Gratificação: de Agente Técnico Legislativo, deve ser con-

siderada de Diretor Técnico Legislativo de Divisão, no período
de 28.04.2008 a 26.07.2008, tendo em vista a FSE nº 075/08,
do DRH.

PROCESSO RGE nº 3681/07.
Interessada: FINA Engenharia Ltda.
Assunto: Fornecimento de material e aplicação na área de

circulação lateral do Plenário JK, conforme especificações.
Atraso. Advertência.

A SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO-SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º do Ato nº
4/2000, da Mesa,

CONSIDERANDO que a interessada não concluiu os servi-
ços contratados no prazo estipulado, ensejando a lavratura do
Relatório de Não-Conformidade (fls. 386);

CONSIDERANDO a interessada ter sido oficiada da inten-
ção da Administração na aplicação de penalidade, conferindo-
lhe prazo para que entregasse a conclusão dos serviços e para
oferecimento de defesa prévia (fls. 388);

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas pela con-
tratada (fls. 391/392) e a manifestação da assessoria técnica
do Departamento de Serviços Gerais (fls. 394/395);

CONSIDERANDO o relatório de serviços não executados e
a documentação juntada pela assessoria técnica do
Departamento de Serviços Gerais (fls. 398/406);

CONSIDERANDO a manifestação da assessoria técnica do
Departamento de Serviços Gerais, o Relatório de Regularização
do Fornecedor e a Vistoria para Recebimento (fls. 408/410);

CONSIDERANDO a defesa apresentada pela interessada
(fls. 415/423), em resposta ao ofício da Administração; para
que se manifestasse sobre a intenção de aplicação de penali-
dade (fls. 412);

CONSIDERANDO ter ocorrido prejuízo à Administração,
consoante informa a assessoria técnica do Departamento de
Serviços Gerais (fls. 408); DECIDE aplicar penalidade de
ADVERTÊNCIA à empresa FINA ENGENHARIA LTDA., com fun-
damento no inciso I do artigo 87 da Lei Federal 8.666 e suas
alterações posteriores e no inciso I do artigo 4º do Ato 4/2000.

PROCESSO RGE nº 4408/07.
Interessada: FINA Engenharia Ltda.
Assunto: Execução de serviços de conservação do jardim

interno do subsolo da ALESP, conforme especificações. Atraso.
Advertência.

A SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO-SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º do Ato nº
4/2000, da Mesa.,

CONSIDERANDO que a interessada não concluiu os servi-
ços contratados no prazo estipulado, ensejando a lavratura do
Relatório de Não-Conformidade (fls. 403);

CONSIDERANDO a interessada ter sido oficiada da inten-
ção da Administração na aplicação de penalidade, conferindo-
lhe prazo para que concluísse os serviços e para oferecimento
de defesa prévia (fls. 405);

CONSIDERANDO que a manifestação da interessada (fls.
408/409) e a manifestação da assessoria técnica do
Departamento de Serviços Gerais, dando conta de que o atraso
acarretou prejuízos à Administração, bem como relacionando
os serviços não executados (fls. 411/412 e 414/415);

CONSIDERANDO a manifestação da interessada (fls.
418), em atendimento ao ofício assim determinando o reparo
das irregularidades (fls. 417);

CONSIDERANDO a manifestação da assessoria técnica do
Departamento de Serviços Gerais reiterando ter havido prejuí-
zo à Administração, juntando o Relatório de Regularização do
Fornecedor e a Vistoria para Recebimento (fls. 421/423);

CONSIDERANDO a defesa apresentada pela interessada
(fls. 428/429), em resposta ao ofício da Administração, para
que se manifestasse sobre a intenção de aplicação de penali-
dade (fls. 425);

DECIDE aplicar penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa
FINA ENGENHARIA LTDA., com fundamento no inciso I do arti-
go 87 da Lei Federal 8.666 e suas alterações posteriores e no
inciso I do artigo 4º do Ato 4/2000.

DESPACHOS DA DIRETORIA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 24/04/2008
Deferindo o pedido de licença prêmio requerido pelos

funcionários abaixo relacionados:
AMERICO LOPES DE ALENCAR, RG: 08.444.823, por meio

do protocolado nº 1771/08, 90 dias referentes ao período aqui-
sitivo compreendido entre 30/09/1998 e 29/09/2003 e autori-
zando a fruição na seguinte forma: 90 (noventa) dias a partir
de 02/06/2008;

MARCOS EDUARDO TRIBST, RG: 14.642.571-6, por meio
do protocolado nº 1852/08, 90 dias referentes ao período aqui-
sitivo compreendido entre 23/02/1999 e 21/02/2004 e autori-
zando a fruição na seguinte forma: 30 (trinta) dias a partir de
24/04/2008 e 60 (sessenta) dias a partir de 23/12/2008.

Autorizando as alterações das datas de fruição de licença
prêmio requerida pelos funcionários abaixo relacionados:

ANGIMARI APARECIDA SANCHES, RG: 6.628.560-4, atra-
vés do protocolado nº 1772/08, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 21/09/1999 e 20/09/2004, na seguinte
conformidade: de 90 (noventa) dias a partir de 20/03/2009
para 30(trinta) dias a partir de 23/04/2008 e 60(sessenta) dias
a partir de 20/03/2009.

DECISÃO DO PREGOEIRO
DE 28/04/2008
NO PROCESSO RGE nº 5725/07 (Pregão Presencial nº

01/08), o qual tem por objeto a aquisição de régua de monito-
res, foi declarada deserta a licitação.
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